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PREFEIDJRA JVIDNICIP AL DE ITARANA 
ITARANA ESPIRITO SANTO 

OIF PMl/GP/Nº086/2017 ltarana/ES 23 de março de 2017 

Senhor Presidente e demais Edis 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, o projeto de lei 
abaixo descrito 

• "Dispõe sobre a desafetação dle área pública e autoriza sua permuta 
por outra partecular" 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 

Ao Excelent1ss1mo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores 
De ltarana/ES 
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IP'IREFEiTURA MUNHCIPAL DE RTARANA 

ltarana/ES, em 23 de março de 2017 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI ___ _ 

Excelent1ss1mo Senhor Presidente dia Câmara Municipal de ltarana/ES, 
Senhora Vereadora, 
Senhores Vereadores 

Tenho a honra de encaminhar a essa Egreg1a Casa, o incluso Projeto de Lei que -
autoriza a desafetação da destinação original de uma area urbana de 364,00m2 

(trezentos e sessenta e quatro metros quadrados), contendo sobre o mesmo uma 
ed1f1cação com area total de 195,00m2 (cento e noventa e cinco metros quadrados), 
passando a condição de bem d1spomvel, e autoriza a sua permuta com outra area de 
propriedade particular 

O projeto de ler visa buscar a autorização leg1slat1va para que o Poder Executivo 
efetive a permuta de uma area urbana de sua propriedade de 364,00m2 (trezentos e 
sessenta e quatro metros quadrados), contendo sobre a mesma uma ed1f1cação com 
area total de 195,00m2 (cen~o e noventa e cinco metros quadrados), antiga Creche Tio 
Sabara, situada na localidade do Sôssego (R1zz1), ltarana/ES, por uma area urbana de 
propriedade da Mitra Diocesana de Colatina, com area total 5 550,00 (cinco mil e 
quinhentos e cinquenta metros quadrados), situada na localidade do Sôcego 
(Meneghel), ltarana/ES 

A permuta de 1move1s publicos por particulares e perm1t1da desde que observados 
alguns requ1s1tos, tais como interesse publico devidamente just1f1cado, autorização 
leg1slat1va, avaliação previa dos 1move1s objeto da permuta 

Segundo Hely Lopes Meirelles 1 "qualquer bem publtco, desde que desafetado do uso 
comum do povo ou de destmação publica especial, pode ser permutado com outro 
bem publico ou particular, da mesma espec1e ou de outra O essencial e que a lei 
autonzadora da permuta 1dent1f1que os bens a serem permutados e a avaliação previa 
atnbua-lhe corretamente os valores, para a efetivação da troca sem lesão ao 
patnmômo publtco" 

Neste diapasão, assim reza a Ler Orgânica do Mumc1p10 

Art 9º A alienação de bens municipais, subordinada à 
ex1stênc1a de interesse publico devidamente JUst1f1cado, sera 
sempre precedida de avaliação e obedecera a seguinte 

norma 

1 - Quando 1move1s dependera de autorização leg1slat1va e 
concorrência publica dispensada estas nos seguintes casos 
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a) doação devendo constar da Lei e da escritura publica os 
encargos do donatano, o prazo de seu cumprimento e a 
clausula de retrocessão sob pena de nulidade do ato, 
b) permuta 

Art 23 Compete a Câmara, com a sanção do Prefeito 
( ) 
XXI - Autorizar a alienação, a cessão o arrendamento ou a 
doação de bens 1move1s nos termos da Lei 

Assim, em observância aos reqws1tos necessanos, foi realizada a avahação previa das 
areas, em que se obteve para o 1movel de propriedade do Mumc1p10 o valor de R$ 
42 679,00 (quarenta e dois mil e seiscentos e setenta e nove reais), e para o 1movel 
particular o valor de R$ 69 335,31 (sessenta e nove mil, trezentos e trina e cinco reais 
e trinta e um centavos), conforme Laudo de Avahação de Bens Moveis e lmove1s do 
Munic1p10 de ltarana/ES anexo ao projeto de lei 

Cabe aqui fazer um adendo para esclarecer os valores dos 1move1s envolvidos na 
permuta No valor do 1movel de propriedade do Mumc1p10 não foi levado em 
consideração a construção ed1f1cada sobre o mesmo, pois conforme Laudo de V1stona 
Tecnica da Defesa C1v1I do Munic1p10 em parceria com o Engenheiro C1v1I da 
Prefeitura, conclui-se que a ed1f1cação não tem condições para qualquer fim de uso, 
pelo fato da estrutura estar comprometida, com diversas trincas, rachaduras, 
problemas de fundação, janelas e portas danificadas, descolamento de azulejos e de 
reboco, afundamento de piso, alem de rede eletnca e h1drauhca comprometidas 

Por outro lado, na avahação do 1movel particular tambem não foram levados em 
consideração as construções sobre ele existente, quais sejam 01 (um) posto de 
saude, 01 (uma) quadra de esportes, 01 (uma) escola de educação infantil e 01 (um 
cem1teno) 

Não obstante as refendas construções tenham sido construidas com recursos 
pubhcos, as mesmas se encontram ed1f1cadas, ainda hoje, sobre area de propriedade 
particular 

Não se sabe por qual motivo, mas tudo 1nd1ca que, em outros tempos, era comum a 
pratica de se construir obras publicas sobre terrenos de particulares simplesmente por 
meio do consentimento verbal, o que, em verdade, nunca contou com respaldo legal 

Hoje, essa antiga pratica se torna 1mposs1vel, fato que tem inv1ab1hzado o Munic1p10 de 
obter recursos para rev1tahzar as obras de natureza pubhca ed1f1cadas sobre a area 

Com a permuta, a area particular onde se situam as ed1f1cações pubhcas passara a ser 
de propriedade do Munic1p10, o que perm1t1ra que o Executivo Mumc1pal, juntamente 
com o apoio do Poder Leg1slat1vo, angarie recursos para a reforma e rev1tahzação da 
quadra de esportes, do posto de saude e da creche e m razão desses contornos, 
foram exclu1dos, para fins de permuta, os valores das ed1f1cações construidas com 
recursos pubhcos (quadra de esporte, creche e posto de saude), alem da area 
referente ao cem1teno 

Rua Eiras Estevão Colnago ng 65 - Centro - ltarana - ES Tel 27 3720-4900 



.------~t 

i (.IVà.Qs m fE§ 

PIREFE!ITIJRA MUNECIPAL DE ITARANA 

Desse modo, somente a area referente ao pat10, com area de 1 644,25m2 (um mil, 
seiscentos e quarenta e quatro metros quadrados e vinte e cinco cent1metros 
quadrados) e as areas nuas sobre as quais se encontram ed1f1cadas as melhorias 
publicas, exclu1do o cem1terio e a via urbana que atravessa a area, foram 
consideradas pela Comissão de Avaliação para fins de avaliar o valor do 1movel 
particular para afenr a vantajosidade da permuta 

Logo, a area particular, para fins de mensurar a vantajosidade econômica na permuta, 
foi avahada em R$ 69 335,31 (sessenta e nove mil, trezentos e trinta e cinco reais e 
trinta e um centavos), correspondente a uma area de 2 956,73m2 (dois mil, novecentos 
e cinquenta e seis metros quadrados e setenta e três cent1metros quadrados), 
conforme Laudo de Avaliação incluso ao projeto de lei 

Esclarecido esse ponto e volvendo-se aos d1spos1t1vos de lei que amparam a permuta, 
destaca-se, ainda, que não se exige licitação em face da 1mposs1b1lidade da sua 
realização, pois a determinação dos objetos da troca não admite subst1tu1ção ou 
competição lic1tatona, nos exatos termos do art 17, 1, "c", e art 24, X, da Lei nº 
8 666/93 

O interesse publico, a teor da legislação de regência, encontra-se devidamente 
just1f1cado e contextualizado, na medida em que perm1t1ra ao poder publico realizar 
melhorias na area, alem de regularizar as construções publicas perante o Cartono de 
Registro de lmove1s 

A area publica a ser permutada em favor da Mitra Diocesana de Colatina tambem 
atende aos interesses publ1cos, pois a Paroquia Nossa Senhora Auxiliadora, 
ltarana/ES, juntamente com o Conselho da Comunidade Nossa Senhora da Penha, do 
R1zz1, tem o objetivo de rev1tal1zar a area por meio de uma nova construção, onde, 
alem do trabalho de evangelização, serão desenvolvidas at1v1dades soc1a1s junto a 
crianças, jovens e idosos, principalmente com foco na recuperação e consc1ent1zação 
de dependentes qu1m1cos 

Neste diapasão, just1f1cado o atendimento das finalidades prec1puas da administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionam a permuta, assim como o 
valor, temos por atendidos todos os requ1s1tos legais, 

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei a 
consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a 
merecer uma acolhida favoravel 

Reiteramos, na oportunidade a Vossa Excelência e a seus Pares os nossos protestos 
de elevada estima e d1st1nta consideração 

Subscreve 

Atenciosamente, 

~HNEIDER 
Prefeito Municipal 

Rua Elias Estevão Colnago nº 65 - Centro - ltarana - ES Tel 27 3720-4900 



PROJETO DIE LEI Nº PPl.?_t 2017 

r;-::-:-::-::
C. M. s. ~ fE§ 1 

Nº-W!;JR:_I 
b 4-- 1 

"Dispõe sobre a desafetação de area 
publica e autoriza sua permuta por outra 
particular'' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espmto Santo, faço saber que a 
Câmara Municipal de ltarana, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Munic1p10, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art 1° Para fins de atendimento ao contido no art 9°, 1, "b", e art 23, XXI, da Lei 
Orgânica do Munic1p10, fica autorizada a desafetação da destinação-,origmal de uma 
area de 364,00m2 (trezentos e sessenta e quatro metros quadrados), sobre a qual se 
encontra ed1f1cada a antiga Creche Tio Sabara, localizada no Sossêgo, comunidade do 
R1zz1, distrito do Munic1p10 de ltarana/ES, de Propriedade da Prefeitura Municipal de 
ltarana/ES, que assim descreve 

"/movei de 364, OOm 2 (trezentos e sessenta e quatro metros 
quadrados), contendo sobre o mesmo uma ed1f1cação com area total 
de 195,00m2 (cento e noventa e cmco metros quadrados), 

J 

confrontando-se ao norte, sul e leste- com Vicente de Paula R1zz1 e 
1rmãos, e a oeste com a estrada de acesso ao Baixo Sossego, 
registrado no Cartono de Registro de /moveis do 1° Of1c10 da 
Comarca de ltarana/ES sob a Matncula nº 1 051, Lv 1, F/s 63" 

Arlt 2° Fica o Poder Executivo municipal autorizado a permutar, nos moldes do artigo 
9°, 1, "b", da Lei Orgânica do Munic1p10, e do art 17, 1, "c", da Lei Federal nº 8 666/93, 
o 1movel espec1f1cado no artigo anterior em favor da Mitra Diocesana de Colatma, 
CNPJ nº 31 800 170/0008-50, Associação sem fins lucrativos, situada na Rua Santa 
Mana, nº 350, Colat1na/ES, ante a ex1stênc1a de interesse publico e social da Paroquia 
Nossa Senhora Auxiliadora em revitalizar a area e transformar o local num espaço de 
ações pastorais e soc1a1s, Junto a crianças, Jovens e idosos 

Arlt 3° O bem 1movel que sera recebido em permuta consiste em uma area de 
5 550,00m2 (cinco mil e quinhentos e cinquenta metros quadrados), tendo ed1f1cado 
sobre a mesma uma Quadra Pollesport1va de 586,60m2 (quinhentos e oitenta e seis 
metros quadrados e sessenta cent1metros quadrados), 01 (um) cem1terio de 
2 015,77m2 (ders mil e quinze metros quadrados e setenta e sete cent1metros 
quadrados), uma Creche de 103,36m2 (cento e três metros quadrados e trinta e seis 
centrmetros quadrados), uma Unidade de Saude de 212,27 (duzentos e doze 
cent1metros quadrados e vinte e sete centrmetros quadrados), localizado no Socêgo, 
ltarana/ES, e com a seguinte descrição, conforme planta anexa 

·~ area particular a ser permutada possw area total de 5 550,00m2 

(cinco mil e quinhentos e cinquenta cent1metros quadrados), com 
penmetro de 419,44 (quatrocentos e dezenove metros e quarenta e 
quatro cent1metros), a ser desmembrada de um 1movel ma10r com 

~ 
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area medmdo 7 723,00m 2 (sete mil e setecentos e vmte e três metros 
quadrados), situada em Sôcego, ltarana/ES, confrontando-se por 
todos os lados com Afonso Jose Palazzo e Valcemr Meneghe/, 
mscnto no Cartono do 1° Of1c10 de Registro Geral do /moveis da 
Comarca de /tarana/ES, sob a Matncula 3 252, Lv 2, Ficha 1, de 
propnedade da Mitra Dtocesana de Colatma" 

Ari 4° A permuta sera feita tendo por referência os valores dos 1move1s obtidos 
mediante avaliação da Comissão de Avaliação de Bens lmove1s do Mumc1p10 de 
ltarana/ES, com os seguintes preços 

1 - O valor da avaliação da area publica corresponde a R$ 42 679,00 (quarenta e dois 
mil, seiscentos e setenta e nove reais), conforme laudo de avaliação anexo, elaborado 
pela Comissão de Avaliação de Bens Moveis e lmove1s do Mumc1p10 de ltarana/ES 

li - O valor da avaliação da area particular, de propriedade da Mitra Diocesana de 
Colatina, exclu1dos os valores dos pred1os publicos sobre a area construidos, bem 
como a area referente ao cem1terio, corresponde a R$ 69 335,31 (sessenta e nove mil, 
trezentos e trinta e cinco reais e trinta e um centavos), conforme laudo de avaliação 
anexo, elaborado pela Comissão de Avaliação de Bens Moveis e lmove1s do Mumc1p10 
de ltarana/ES 

Art 5° Todas as despesas relativas a permuta de 1move1s de que trata a presente Lei, 
mormente aquelas atinentes a lavratura de escritura e registro, correrão as expensas 
dos respectivos adquirentes 

§1° Da escritura publica de permuta devera constar o valor dos bens 1move1s 
permutados, inclusive fazendo clara e expressa referência as construções ed1f1cadas 
sobre as areas, ressaltando-se que a permuta não envolve troca de valores 

§2° Compete a Secretaria Municipal de Adm1n1stração os trâmites necessarios a 
escrituração cartoraria 

Art 6° Fica dispensada a hc1tação, por se tratar de caso de interesse publico 
devidamente JUst1f1cado, nos termos do artigo 17, inciso 1, alinea "c", c/c artigo 24, 
1nc1so X, ambos da Lei Federal nº 8 666/93 

Art 7° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de ltarana/ES, em 23 de março de 2017 

.~-
ADEMAR SCHNEIDER 

Prefeito Municipal de ltarana 
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ltarana - Esp Santo 

/e M.i. ª iE;! 
1 Nº Min-

1 ! l 
---~ 

Isenta de acordo com o J?rovJ...mento n!i .. 22/fi".: c.~a Corregedoria Geral da Ju'3-

t1ça deste :$'stado.. Os Outor6ant es ifeii_cl ec r, ~'= ê1 erx:ara.m. de apresentnr 0 ClifD 

do IPSS e declararam sob as penas t8 1~L aue ~~o r~spons~veis pelo ~eco-

Th1men"tio d 0 con1ir1bu1ções à Trev'l.d91.LC.'.:..d ~~r:,cir'~ T?u .. J""l de acordo C'Om o de.e= 

ereto nQol.,958~de 09-09-82, I'cc12::11r3n a ·~'GP cs Outorg2ntes Vendedores 9 - 1 

sob responsabilidades civil e c~_ro2nal u 1~saJstonc1a de ações reais e ~v 

pessoais Re1persecutor1as e ae ov~or~ o~üs ~&21s 1~c1d0ntes sobre o imóvel 

obJeto desta escritura., Deixa de sgr c'm11JJ 013 a Uec1araçao sobre O:reração 

.... '71obil1ár1a(D6I) de acordo com o Jl~crPta r•Qo 542 de 26-05-92.:. Foi concedi 
"-- " ? do :pelo INCRA autor1zaçao pa-ra dei::,.m.er:i"!Jra::::" a RXeP surrac1tada do teor seg-

gu1nte~11MINIST~RIO DA AG!UCULTU3.A,J.,.01\BA:;Tvr11,';J\T1r10 ~D.A REFOB.Iv._i\ .AGMRIJl=-ª 

lNSTITUTO NACIONAL DE COLOliIIí'.iAÇÃO E F' J:Tu101~~ra ~_, ~lÁR1J. - lNCllA-SUJ'ERITE:r.TDBN~ 

CI~ EST.AI:UAL DO INCRA-ESPIRITO S.\l""CfO~.ntJTJ7"):.L3L Ç'.ãO INGRA/SF-20('.:iS) NQ.,03..1./l 

994e Nos termos do Dedreto nQ .. 62., :·rnv. 9 ib 08 r1e abr:..1 ie 1968 ~ e tendo em 

vista a aelegação de competêQc1a r8ceb~~a éo ~::cm~0Sro Presidente do Inst1 

tuto Nacional de Colonização e Pe:° ot'ma ~g-< r u?= JFC?-11 9 atraves do .Art:i.go 6 

34, letra lj do 'Reg1lne Interno ao UTC'7ti1 9 r>TJ1"'0'1 ado rela portaaar1a n2., 812 ° 
de 16 de dezembro de 1993 ~ .AUTC'iIZC o qJ"., VJ ']'"'l'TTE Jl'.i' P1\UI.i.A RIZZI e outros9 

propr1et~r10 do imóvel rural de11oru1~a~o F~zena2 Pedra D Agua, Cadastraaa' 

3dastrada neste instituto 9ob o ~Vt.m~~o ~Oti 0G8 005 770-2~ com área real 
'--

a.e 29~1 hectares (vinte nove hectdYoee (!> 11 3J"e) 9 Joca::i...mzado no Mv.n1c1p10 1 

de Itarana-ES, registrado no núraero 5742 e J1vros 3C, a desmembrar' 

conforme solicitação constante do ?rocPsso ~u~e~o 660í94 do ~efer1do 1..mo

~el rural~ para fins de tranem1ssnj e ~usl~o~Y Gitulo 9 a parcela de 364,0 

Om2( trezentos sesse11ta e quatro netrc,9 q • .i-:i.õl'.'~c1os) ~ õ.el1.tro dos seguintes -

l1..Ill1tes e ~onfrontaçoes: Ao Fc~e: V1cente dg ?aula 31zz1 e I~naoa; Ao Su~ 

Vicente de Paula R1zzi e Irmcio? ~ Letes· V1c~11te de Paula Rizzi e irmão;A 

Oeste: Estrada da acesso a B21xo SosReôo~ ~ ~~rcela a ser aesmembraaa pa= 
- _,_ ~ e - ' ra al1enaçao a Prefeitura Municipal ce Ita~e.:--~~ aesw1na-se a onstYuçao 

de uma Creche~ ficando caracter.1.Ziac1<1 o. 3est2n89ão da mesma para fins não 

agrícolase Apos o desmembramer-to ora Puto~~zRdo 9 o 1.mcvel rL:J..ral ficará coro 

a área remanecente de 2~1 9 302 metrob ~ t'"ae ('~e os~ O 1.nstrumen to público ae-

~ 
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• í 

.;Jngela, 7ókerasa, Q)e }f(,a,r~m be 12.imu, 
Tabehã 

CGC 29 989 951/0001-17 

1 tarana - Esp Santo 

alienação relativa ao desmembral!lento, d-s 8Co::-no con:. o disposlio no artigo 

5~ do Decreto 62&504, de 08 de ab~1l ae l~6B~ eev8r8 co~s1gnar expressa

mente o inteiro teor da pre9ente nL1t0r1~sçDo~ feve~ao tanbem a mesroa ser 

averbada à margem da transcr1~ão ~1rub1li~rl2 no 1m6vel or1g1nal~Esta aü 

to~ização somente terá valineõe com a 2f~çse~~3rão co certificado de Ca

dastro do exerc1c10 de ig92; ào 1nóvel c20q~~~aao sob o nQe 504 068 005 ' 

110~2; 'Ili NOTuTE DO S~NHOR VICBNTr. Tffi ?iL1P ~1~~I~V1Jp Velha/~Sc, 12 ã~ s~ 

tembro de 1994e ( ass) .A.aton10 :Jab1a_1.o f1g,_n~:r,, c::vre:r1 tendsnte Regional Ad-

'--' 
.nto SR-20-INCRA ESo .Assim e d1si?erar:i 9 'l Oc' fé._ A :pedJ..do das :partes, la-

vre1 esta escritura, a qual feita s lhe s~nao 116? na oresença de todos, - ' 
'!fa."" 

acharam-na conforme~ outo~gar8IDw eceite~~o 0 ass~namª com.~~ dispensas é 
" _.... l I 

ezpressas das :presenças e aseinaGL~as cas tsctel.'.JJ.n1b2s ex-vi dos termos ~ 

.ao provimento nf1.,. 23/80 tda :i1greg_ v Cor"~ê/"d::-r:.a J.eral da Just::..ça deste v 
~ 

- Il'stado~ publicado no DIO ã.ô e.ia 09-02.~8.l<.. ?'iJ:i- ~3u.ct1.o.eti ae I111!la, Escreve!,!; 

f te .Aux1l1ar o 

subscreví dou 

MARTIN 1JE Lii.'111.A., Tabeliã., (ass) V!C-1~ J".1~ 1)-1.' I~TTTJí~ i:iIZ~!: (ass)J.A1\l})IRA 1\1Jll'RL= 

IJI RIZZie.(ass)'l'fARJO AFONSO ~I..ZvJº ,2sc) ff?I::JS8 -.,in11?.T.A E.AzfiJIN RIZZL,(ass) 

'-a'DIVAN 1\lillN'.EGHEL"' Nada .ma1sarer8slsd1"là2 UA<:Ji a l'leS.:118. fü::it\\ do 11 v~o n't e; 40 = 

àe :{ll:s. V. 7 4-75 e 76 a e 1!11nhas notas por motas por num, ~I>- Lu.ajllü>ll<,\; 
(~t~h*~' Tabel1ã que a da !alografe1 subscrev1 dou fe e assino em público 

(._\ 

testQ" ÇYpf.a.d .. fW..C;, da verdade e 
Q A -- ~ ... 

e raso .. 

rana? 21 de out~Lro de 1994u 

t. ,..... e. \;, •/\,Q; ~,,\; • 

A [.G'ELJr"'T~I TR1ESA IJfí f~A R'VIN rr~ LIWI.A 
Tabe11ã 



- r ~ _.....-ç:_ ~ T- r _: ...... .._.,. .\_ .__. ~-! 

- fii.Affim:JLA' n~ .. 052 

PROTOCOLO nº 1680 

lMÓVEL: Uma área de 364~00 ~s2 

met~os quadrados) de teireno~ 

ção clre uma creche, destacados com 

área total de 29,1 na - desruembrdda conforme autorização do IN 

CRA/SR - 20 (ES) !lg 03,1/1994 datada de 12/09/94 arquivada neste 

Cartório - situado no lugar d~nominado Sossego, neste Mun1cip10 

confrontando-se ao norte~ õUl a Le~tc ~om Vicente de Paula R~ 

z1 e Irmãos e a Oeste 3om Esta~da de acesso a :Ba.1~0 Sossegoe Af! 
qu1r1da por compra feita a Fi~~ino José I.Iageski e s/m conformeº 

Escritura lavrada no Certório je rabel1onato e Registro Civil 0 

de Itara..na./ES em 20/04/51 r-o Iº nº 23~ fls0 87/88 e v2; e por 9 

herança deixada por D$ !tm.ábile Zanott1 Rizz~~ conforme Formal ' 

de Partilha passado pelo Ex.mo@ Sr~ Dre Juiz de Direito da Oo.ma~ 

ca de Itaguaçu datado de 13/12160~ 

ADQUIRENTE: Prefeitura MLU11c1pal de Itarana/ESw com CGC/MF nº ij 

27 .. 104363/0001-23 represe.rd;ada ne:ste ato pelo Prefeito Munic:i.:pal. 

Srº Edvan Meneghel, b~as1le1~0~ casado, CPP nº 752w414.397-49 , 

residente em Itarana/EG~ 

TRANSMITENTES: Vicente de 1-avla '.11zzJ, agr.ictütor e s/m Jandi.ra 

Mapelli Rizz1 9 dona de casa 9 :~~ :77o004v777-87 e Mário Afonso' 

R1zz1~ agricultor e s/ra Or~des ft.ar1a Fard:in Rizz1~ dona de casa 

CPF 177eOOA@697-68~ todos orasileiros~ ~es1dentes em Sossego, ' 
, 

neste mun1c1p10 .. 

TITULO DE TRANS~II35Ã0: Conp~a e venda~ 

!ORMA. DO TITULO: Escritura P~tlica de Compra e Venda lavrada em 

21 de outubro de 1994 no ~artório de Tabelionato e Registro ~i

vil de Ita.rana/EOe, no LQ 40~ flse v2 74/75 e 76 pala Tabeliã 0 

Angela Theresa De Tul.3.rtin De L~~~ 

VALOR: R$ le000,00 ' tm !:'..!.:..::_ :reais ) @ 

.üOMARCA DE nu.&~ 
G&ru H f f?a •fl'LOC~ 

E. E. fUU+à'.irO 
! 6 ro DO !~ O~ClO 



JvtfhllSTf:::F\10 )JA AGRJ.LULlLJH.,, ['0 Hi.f...= -:e 1 •• _lJ1,J 
L f\ISl \ 1 u ro l\IAC 1 Of\1?1L 1 \f.. COI Q!\ll L {' ~ .:.• 

01-1 t: f O/ l NCRAI SF\ <:!O) t:S/L11\1.P _tJ 6 tJ \
1 ! L.C1 

1::-ll~ J,_/!0/197~r 

?~UTOFi.!ZPJ:'AU nwnero 0-'1,-;it:1 p~,-1 11,,- iu. 

desmembrada do imovel :le•"'u11 r do 311 it t=.• ~ i 

<Vinte e nuv:> hec\ ,~1 ._ s ~ ir, ~' _ 1 

df~ 08 de. :?I 1 1 l rL 1 e. ;2 ! 11} Ji:.•t o .:;o 1- oc..C?=•'\c 11..[I 

660/94a 

-l ...\' , , ' - , , :::i rr -~ io; J. ::i , Va~an 

111n-:d1 ,-1::.-t1wê{b ,,o !~r...'Dl-l1u 

Atr:nt::1.:it.,-l.i1'1-~n1.-' 

Sr-\LV TI 1, ~;:;, '/ 1 tf L ,,_ r- 1 1 lC:F'f'.: ,....!- F'f:: I F\t) 
Cl-11-FE I.iU ~l'f ?"~1'111 ''1) 1.: 1-'1I 1t-ibl1 U 

'.:>I' (: ) ' 

AO SRª: 
V J. CE"N rE DE. P?\ULP1 f\ I l L ( L: OU 11d1 
A/C U1VJC - Pn~-fe1Lu1-.::i i'lU!!LC1fJ•·1J 

( f AHANA - l:.!5 
LEf- ~ 29 ª 6~0 -rJfH) 

1 [ f.Ao~o 2 [é§ 

\ N ° 0\?1li"-

l=---L 
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M!N!&fE'RlO DA AGRlLULIUHA, l)(J ABASTl::.LJMl- N1 li t::. DA hU W~MA 
lNSlllUfO NAC.lUNf4L DC: CULONLLAC.,ffü 1::. hl:::.Hlh.MA AGRAhlA -

UFlCIO/ lNt.;RA/SR ('~0) ES/GABil\IE:. I E/NQ tt;J VlLA Vl~u-u.:i - 1~s 
LM, l2/09/19ti4 

Comun1c:ainos V S<J. 4LlSr atendemJo 

sol1c1tacv;:\'o protocol 1zada neste 1nst1tuto, sob o llQ. 

660/<.M,formu!ada pelo S1s. VLLl::.NíE DC FALIU) hllZI !=: MARJO AFOl'lbü 

sob n.o 504 068 Ou5 710-27 com á..-ea tol<:1.I. ,-e2d de '29, 1 hd <V1nle 

e nove hect.:n eis e um a,-p) v AUTUE l /AMUSY CCtlll base no Dt->c .-ei !J rw 

6.i. 504 /68, 

<Tn~zemto<:s 

e ,-ecl1e • 

AO SR ~ 

JllOL{nt~, / ' 
~ ~:l.ll NU=-V~tícl/) 

SLll-'l'::.FH Nl E"NDF f\l rE f\EG r Oi .,J!)L l;h ( "()) 

J N C R A F G 

Antôni() r abi2110 Agui~r 
Sup Re9101.ar f.oJunto da lfJCRA/E(j 

Ord Despesaa Por~ ~~ "' 553/93 

EDIVAN MENEGHEL 
PREFEllO MUNICIPAL DE 
l l AH?\NA - ES 
LéP.· ~9.6~0-000 

Ili.~ 

11!:.fl.U .. ~S' 

INº~L 
1 ~ 
~ 
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MATRICULA Nº LIVRO 2 e -3 252- J FICHA 
-1-

DATA 09 de março de 2016 

Protocolo nº 8 111 em 09 03 2016 UMA AREA medindo 7 723,00m2 (sete mil, setecentos e 
vinte e três metros quadrados) de terras leg1t1mas, sem benfeitorias, situada em "Socêgo, 
ltarana/ES", hm1tando-se por todos os lados com Alonso Jose Palazzo e Valcenrr Meneghel 
PROPRIETARIA MITRA DIOCESANA DE COLATINA, CNPJ/MF nº 31 800 170/0001-84, situada na 
Rua Santa Mana, nº 350, Colat1na/ES REGISTRO ANTERIOR Matricula 3 201, Lº 2, Ficha 1 deste 
Cartono Selo d1g1tal nº 023275 IET1402 02980 Emolumentos R$113,07 Taxas R$56,35 Total 
R$169,42 O refendo e verdade e dou fe ltarana/ES 09 03 2016 Of1c1ala Titular e Marly 
Freitas de Aquino 



HILARIO TONIATO 

IGREJA~ 

NICOLA MENEGUEL 

NICOLA MENEGUEL 

OBRA 
Oesmembromento PROJETO 

LOCAL 
Sossego - llll!ona - ES 

PROPRIETÁRIO DETALHE 

MITRA ARQUIDIOCESANA 

' j C.ft.\\0Rs • fE§' 

1 r~º _ot4?lt:t 

HILARIO TONIATO ~ L 
L=-~------

---

NICOLA MENEGUEL 

~ AREA PROPOSTA PARA DOAÇÃO À 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

-

ARQUITETÔNIC 
-

PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

o Nª DE PRANCl-'AS 

01/01 1 

1 
..... E_S-CA_LA ____ l 

NOTAS RESPONSAVEL TÉC PROJETO \DESENHO 
1 750 1 

- Cotas em metros 1 
- As cotas prevalecem sobre o desenho 1 Rodnao C ventura 

DATA 
Dezembro de JQi .1. 

1 



li 1 1/IJ 

~n 6340 

N=77 5310 

N=77 6280 

o 

~ 
"' 

N= 6250 

o 

"' "' "' "' "' 

'}, ;,r 
Ili 
11 

<b p 

RESP ltCNICO 

() 
-.} 

§ 

li( 

( 

1 1 lllilltl 

=/19bJ70 

MEMORIAL DESCRITIVO 
Areo m2 1 Perímetro m 
5 550,00 1 419 44 

Tabelo de Coordenados - Azimutes - D1stõnc1os 

~ 
"' CD 

"' 

=7796310 

=7796280 

=7796250 

Ponto Azimute D1s1anc1o(m} Eíml 
P1 - P2 4"0423' 985 298837660 
P2 - P3 100'1658 21 OI 298858220 
P3 - P4 141"5842 2875 298875930 
P4 - P5 127 3527' 6165 298 916 860 
P5 - P6 2130712 42 94 298893400 
PS - P7 1991742 65 31 298871 820 
P7 - PB 2865216 3277 298840810 
PS - P9 19"2057" 66 OI 298 862 680 
P9 - P10 318'1831 2879 298843 530 
P!O - P1f 67 47 21 709 298 849 530 
P11 - P12 156443' 39 94 298 860480 
P12 - P1 291"04 59 25 33 298836 860 

LEGENDA 

ESffiADA 

p 
o vmnci: 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

Nem Confrontante 
7 796 415 030 MITRA DIOCESANA DE COLA TINA 
7 796.411 280 ALONSO JOSf: PALAZZO 
7 796 388630 ALONSO JOSt PAlAZZO 
7 796 367120 ALONSO JOSf: PAlAZZO 
7 796 321160 VALCENIR JOst'. IENEGHEL 

7 796269 520 VALCENIR JOSI:". ENEGHEL 
7796270120 VALCENIR JOSt El\tEGHEL 
7 796 332400 VALCEl\tlR JOSE: ENEGHEL 
7 796 353900 VALCENIR JOSf: ENEGHEL 
7 796 357 680 MITRA DIOCESANA DE COI.ATINA 
7 796 396 090 MITRA DIDCESAt-!A DE COLATINA 
7 796405200 MITRA DIOCESANA DE COLA TINA 

PROPRIETARIO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

LOCAL SOSSEGO- MENEGUEL, ITARANA/ES 
RESP ltCNICO DA TUM ESCALA 

CARLOS ANTOl'llO BALOOTTO PERl!,i SIRGAS 2000 1/12 000 

...... .... .... ........... -

DATA 

28/10/2015 

1 1 
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Con1ullorla AmllenWe ~da Témle:l l!llll!I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

?:--,:ipnetano PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
~.::<:::::.. SOSSEGO-MENEGBEL, ITARANA/E§ 
i,.:~ 5 550,00 M2 

7-'<e_::metro 419,44 m 

Descnção Penmétr:aca 

Imc1a-se no ponto Pl defuudo pelas coordenadas N 7 796 40§,200 m e E 
;:-;h&.836,850 m, confrontando com MITRA DIOCESANA DE COLATINA, deste segue 
:.3=:::: ponto P2 defirudo pelas coordenadas N 7 796 415,030 me E 298 837,550 m, com 
~-.,.....,rre de 4º04'23n e d1stânc1a de 9,85 agora confrontando com ALONSO JOSÉ 
~~LAZZO, deste segue ate o ponto P3 defimdo pelas coordenadas N 7 796 411,280 me 
~~ :!98 858,220 m, com az:unute de 100º16Y5§" e distância de 21,«H deste segue ate o 
~~ú P4 defirudo pelas coordenadas N 7 796 388,630 m e E 298 875,930 m, com az:unute 
.!:::=' 141°58'42" e distância de 28,75 deste segue ate o ponto P5 defimdo pelas coordenadas 
~- -.'796 357,120 me E 298 916,860 m, com azimute de 127°35'27n e d1stânc1a de 51,65 

..::,;.,~ •:Dn:frontando com V ALCENIR JOSÉ MIENJEGHJEL, deste segue ate o ponto P6 
~ao pelas coordenadas N 7 796 321,160 m e E 298 893~4®0 m, com az:unute de 
::3~7'12" e distância de 42,94 deste segue ate o ponto P7 defimdo pelas coordenadas N 
~ .... ~9,520 m e E 298.871,820 m, com azimute de 199°17942" e distância de 65,31 
~~ segue ate o ponto P8 defirudo pelas coordenadas N 7 796 .270,120 m e E 
?~~~0~10 m, com azimute de 288°52'1899 e distância de 32977 deste segue ate o ponto 
~;i ::ii!'fui1do pelas coordenadas N 7 796 332940(» m e E 298 862,680 m, com az:unute de 
}:gz~J'.57" e distância de 66,01 deste segue ate o ponto Prn defimdo pelas coordenadas N 
--~LI53,900 me E 298 843,530 m, com azimute de 318º1893Jl 11 e distância de 28,79 
~;:-~ .:-0nfrontando com MITRA DIOCESANA DE COLA.TINA, deste segue ate o ponto 
?:li ~clfuido pelas coordenadas N 7 796 357 9680 m e E 298 849,530 m, com az:unute de 
~~~'21" e distância de 7,09 deste segue ate o ponto .!?12 defirudo pelas coordenadas N 
-~-%.396,090 m e E 298 860,480 m, com azimute de 15°54943" e distância de 39,94 
S::s:--z segue ate o ponto Pl defimdo pelas coordenadas N 7 796 405,200 m e E 
:'~"SJ&.3.6,850 m, com azimute de 291°04'59" e distância de 25,33 O penmetro ac:una 
:e.'$. ...-rc- encerra uma area de 5.550,00 M2 

Itarana/ES, 28/10/2015 

Responsavel Tecruco 

-:-.;:.~_.::.,:;:t./ES Rua Bernardino Monteiro nº301 Centro - ITARANA/ES Rua Santos Venturrm nº 81 Centro 
{27) 99840-0345199942-2452 pro1etares@yahoo com br www projetares com br 
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!movei 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE IT ARANA 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PRrn:EÇÃv--_.., 
E DEFESA CiVil 1 C ilrL§. m íf§ 

1 l !\l º OJfl/ li" 

l f= AUTO DE INTERDIÇÃO 
/ 

•~n 

1 NºQ~/Qo)6 1 

Quantidade de Unidades Hab1tac1ona1s (UH) _.,~=--~~"'-"--h-=='-~Jl.A.'~---+

Endereço j:L,°' Yn,,eJf---I{,,_,..çk > S/A! -r~,t 

TERMOS 

• Em vistoria efetuada pela DEFESA CIVIL, frn constatado que o 1movel acima 
1dent1f1cado apresenta alto risco de segurança 

,_____. • Conforme Lei federal 12 608 - Art 8º - mc1so VII, e considerando a 
gravidade da situação, apresentando poss1b1hdade de nsco a vida 1nclus1ve, 
fica o imóvel INTERDffADO para uso 

• Sua eventual reutilização fica cond1c1onada a ellrnmação da situação de 
risco 

• A responsab1hdade pelo não cumprimento do presente auto cabe urnca e 
exclusivamente ao proprietario e aos ocupantes, podendo ser acionados 
JUd1c1almente, se necessano, em concordância com a lei 

• O "responsavel pelo 1movel", abaixo assinado, deve comunicar a interdição, 
o quanto antes, a todos os ocupantes e usuanos do 1movel, bem como ao 
seu proprietano ou possuidor quando não for o propno 

/ ' 

ltarana/ES,@_de l'L'Ívb ,.-a 
e' 

de õ2of 6" 

Responsavel resente pelo 1movel Cr1ep1te ''; 9 >,. 

Nome 1&&.J Yh &<YYYl ,..,,, 0 9 h ~.e~ v~' ,p/; lt .J .. ~ . 
RG I CPF '.21- .k, l.j °?(? 310001 ;--;:;z.--:i, . 1{1ô.Mi~Uw y ~~v\ 
Fone 31;<1...o I 't2i~a _ \...../ 
E-mail Data - Horano J$.L/ ..io /.k_ - j_(_ ~ 

Rua Ehas Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 !tarana - ES - Telefone (27) 3720-4900 
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PREFEITURAMUMCIP<\LDEITARAN4. 

PREIFEITURA MUNílCiPAL DE ITARANA 

COORDENADORIA MUNICIPAL D!E PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL 

LAUJDO DIE V!STO~~A T!ÉCNICA 

ASSUNTO 

V1stona na ed1f1cação onde funcionava a Creche Tio Sabará de propriedade da 

Prefeitura Mun1c1pal de ltarana 
·----y 

1 IC.fu'!.I •• ~§ 1 

Nº CJc/H • OBJETO 

+- 1 L __ 
ldent1f1car as ocorrências de patologias na edificação obieto da v1stona, bem 

como venf1car as condições de uso e segurança do 1movel 

LOCAL 

O imóvel v1stonado está localizado a frente do Campo do R1zz1, na localidade do 

R1zz1 - ltarana/ES 

' \ 

Figura 01 -Vista parcial frontal da antiga "Creche Tio Sabará" 

~~ * 

if 

1 

Rua Elias Estevão Colnago, 65- Centro CEP 29620-000 ltarana - ES -Telefone (27) 3720-4900 



PREFEITURA MUNICIP<\L DE ITARANA 

PREIFEITUIRA MUN~CIPAL DE ITARANA 

COORDENADORIA MUNIC~PAL DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

feita ao imóvel, com o acompanhamento do técnico da Defesa Civil Municipal -

W1ll1an Cesar CJurllet1 em conjunto com Matheus Sof1ste Te1xe1ra responsável 

técnico pelo setor de engenharia c1v1I deste município onde após proceder à 

1dent1f1cação das ocorrências e, sobretudo na avaliação dos cond1c1onantes 

locais, podemos relatar 

OCORRÊNCIAS 

Trata-se de uma edificação anteriormente utilizada para fins educac1ona1s, com 

aproximadamente 120 m2 Porém, a ed1f1cação esta em péssimo estado de 

conservação, a estrutura está comprometida, apresentam diversas trincas e 

rachaduras, problemas de fundação janelas e portas danificadas, 

descolamento de azulejos e de reboco, afundamento de piso, além de rede 

elétrica e hidráulica comprometidas 

da ed1f1cação - vista externa 

.. ~~,,,~ 

r 
-""',,. ... !--

--

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 itarana - ES - Telefone (27) 3720-4900 
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PREFEITURA MUNICIP ALDE ITARANA 

PREFEffURA MUN~CiPAL DE iTARANA 

COORDENAIDOR!A MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 

IDEIFIESA C!Vll 
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Fotografia 03 - Parte interna da ed1f1cação parcialmente demolida 

rc~~.~. o ~§ 

Nº ~111 

~ l= ____ 

1 - ~, 

l 

Fotografia 04 - Tnnco na diagonal na Junção da parede interna da ed1f1cação 

Rua Elias Estevão Colnago, 65- Centro CEP 29620-000 ltarana - ES -Telefone (27) 3720-4900 
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PREFEITURA MUMCIP U. DE ITARANA 

PREFEITURA MUNICiPAl DE iTARANA 

COORDENADORIA MUN~CIPAl DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL 

Fotografia 05 - Parede parcialmente demolida 
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Rua Elias Estevão Colnago, 65- Centro CEP 29620-000 ltarana- ES - Telefone (27) 3720-4900 
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PREFEITURA MUNICIP.\L DE ITARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ff ARANA 

COORDENADOR!A i\IHJN~C~PAL DE PROTEÇÃO E 

DEFESA C!Vll 

_J 

Fotografia 07 - Descolamento de azulejos e trinco na parede da ed1f1cação 

y 1 

1 
1 l 

Fotografia 08 - Trinco na horizontal da parede 1n,terna da ed1f1cação 

Rua Elias Estevão Colnago, 65- Centro CEP 29620-000 ltarana - ES - Telefone (27) 3720-4900 
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PREFIDTURA MUMCIPo\LDE ITARANA 

PREFEITURA MUNüC!PAl DE ITARANA 

COORDENADOmA MUN~C!PAL DE !PROTEÇÃO 1E 

!DEFESA CIVIL 

Fotografia 09 - Descolamento de reboco e trinco na parede externa da 

edificação 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Devido às ocorrências apresentadas ficou claro que a edificação não tem 

condições para qualquer fim de uso 

Para que a mesma volte a ter condições, deve se~ realizada uma análise mais 
) 1 

apurada para definir a v1ab1l1dade Elconôm1ca 
1

de se;-realJzar uma grande 

reforma (estrutura, fundação, instalações elétricas instalações h1drau1Jcas 

sanitárias, acabamento, etc ) ou ainda a sua demolição total para então ser 

construída uma nova ed1f1cação 

ltarana/ES, 22 de setembro de 2016 

Wllhan Cesar C1urlleh 
T écrnco da Defesa 

Responsável TécrncÔP,M - Matheus Sofuste Te1xe1ra 
Engenheiro Civil'~ REA ES-0340 l 7 /D 

Matheus Sofiste Teixeira 
Engenheiro C1v1I 

CREA-ES 34 017/D 

'1 
- 1 

Rua Elias Estevão Colnago, 65- Centro CEP 29620-000 ltarana- ES - Telefone (27) 3720-4900 
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LAUDO DJ;_~'l_AJ.JAÇÃQ 

I (.IY~.H$ 

I No o.%/t':l-

1 t' 
~---~ 

A Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis e lmove1s pertencentes ao 

Patnmômo do Município e de Bens Imóveis que se pretenda adquinr ou locar, 

do Mun1c1p10 de ltarana/ES, designada pelo Senhor Prefeito Mun1c1pal por meio 

do Decreto nº 832, de 18 de Janeiro de 2017 para fins de avaliação patnmon1al e 

1mob1l1ana, apresenta este LAUDO DE AVALIAÇÃO com f1nal1dade de comodato 

por prazo indeterminado de 01 (um) 1movel localizado no R1zz1, pertencente a 

esta municipalidade (processo nº 003524/2016), e nos autos do processo nº 

003819/2016, a permuta do refendo imóvel com o terreno localizado na 

comunidade do Meneghel, neste Murncíp10, que compreende a quadra de 

esporte, o posto de saúde, a escola de educação infantil, o cem1téno, de 

propriedade da Mitra Diocesana de Colatina, o qual será doado à Prefeitura 

Municipal de ltarana/ES 

Pnncíp1os da Avaliação 

O IBAPE1[4] aponta alguns pnnc1p1os que devem ser observados nos 

procedimentos de avaliação E de bom alvitre não esquecer que na atual 

coniuntura 1und1ca os pnnc1p1os tem força cogente devem ser respeitados por 

todos, e em alguns casos se sobrepõem a lei de forma que os pnnc1p1os 

referentes a avaliação de bens não são diferentes e devem ser observados 

quando do exerc1c10 da at1v1dade de avaliar 1nclus1ve convem fazer menção a 

sua aplicação, se empregados na avaliação Vejamos alguns pnnc1p1os 

RUA MARTINHO MÁXIMO SCARDUA, 50 - CENTRO - ITARANA/ES Pagma 1 

Ema ri tnbutos@1tarana es gov br / Tel (27) 3720 - 0237 



Il"ARANA ESPIRITO SANTO 

1nd1cados pelo IBAPE e o que eles informam 

a) Princípio ou 11le1" da oferta e da procura - De acordo com esse pnnc1p10, se 

estabelece que o preço de um bem serviço, ou comodidade varia inversamente 

com a oferta do item e diretamente com a sua procura Nos mercados 

1mobll1anos, oferta representa a quantidade de 1move1s d1spon1b11izados para 

venda ou locação, em vanos preços num dado mercado e dentro de um penado 

de tempo A procura const1tu1 o numero de poss1ve1s compradores ou locatanos 

procurando tipos espec1f1cos de 1move1s a vanos preços num dado mercado, 

dentro de um determinado penado de tempo 

b) Embora reconheça a vanab1l1dade dos preços ao longo do tempo admite 

que mantidas as condições do bem e do mercado vigentes por ocasião da 

avaliação, existe um lapso de tempo em que os preços podem manter-se 

constantes 

e) Pnncíp10 da Proporc1onahdade - Convem ressaltar que o pnnc1p10 da 

proporc1onal1dade, dentro do mundo Jund1co e um dos mais importantes e que 

deve estar sempre em analise No que tange as avaliações por este pnnc1p10, 

dois bens semelhantes, em mercados semelhantes devem ter preços 

semelhantes Em consequência, as eventuais diferenças de preço devem ser 

proporc1ona1s as diferenças entre as caractenst1cas dos bens avaliando 

d) Princípio da Subst1tu1ção ou da Equ1valênc1a - Diz que dois bens fung1ve1s, 

em mercados semelhantes, têm preços equivalentes numa certa data ~ 

e) Princípio da Rentabilidade - Cond1c1ona que valor de um 1movel que se 

" w• ;w W 1 fW<!fiibttpJt•aihí#tf!1WWf1?!• i41'49Wh M® &#\MlAIE*ri'!--Pt!IUit* 

RUA MARTINHO MÁXIMO SCARDUA, 50 - CENTRO - ITARANA/ES Pagma2 
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F'REFEm.JR.A 1VUUN11:CIP AJL DE IT AR.ANA 
ITAR.ANA - ESPIRITO SANTO 

encontra em exploração econômica e função das expectativas de renda que 

prev1s1velmente proporcionara no futuro 

f) Pnncíp10 da Fmahdade - Este informa que a f1nal1dade da avaliação 

cond1c1ona o metada e as tecnicas de avaliação a serem empregadas Em 

consequência, os cntenos e metadas de avaliação ut1l1zados devem ser 

coerentes com a f1nal1dade da avaliação 

g) Pnncíp10 do Maior e Melhor Uso - Este prevê que o valor de um 1movel que 

comporta diferentes usos ou diferentes tipos de aproveitamento, sera o que 

resulte economicamente mais aconselhavel, dentro das poss1b1l1dades legais e 

f1s1cas e desde que absorv1ve1s pelo mercado 

h) Pnncíp10 da Probabilidade - Por este pnnc1p10 quando ex1st1rem vanos 

cenanos ou poss1b1l1dades de eleição razoave1s devem ser escolhidos aqueles 

que possam ser considerados os mais provave1s 

1) Pnncíp10 da Prudência - Devem ser adotados os valores mais conservadores 

que permitam maior l1qu1dez ao bem Este pnnc1p10 e usualmente aplicado nos 

casos de avaliações para garantias hipotecarias de creditas ou emprest1mos, 

coberturas de provisões tecnicas de entidades seguradoras e determinação do 

patrimônio 1mob1llano dos Fundos de pensão ou outros casos assemelhados 

J) Pnncíp10 da Transparência, Segundo o qual o laudo ou parecer aval1atono 

de um bem deve conter a informação necessana e suf1c1ente para sua fac1I 

compreensão e detalhar as h1poteses e documentação ut1l1zadas 

fMPP ?ffMWQ &€ EStiiMS Qdk@fii@:P5!&4§1§fiiW!i''fil!#iiifii§H@h&Mi\l'M* iii@Mlfü @@@MM! H@ ffW@<Qh fit*i<:M*-6@6@ 
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PREFEm.JRA l'v.J:UNIClDPAL DE liTAR.AN~6i.. 
ITARANA ESPIRITO SANTO 

OBJETO 

Trata-se de alienação de bens mun1c1pa1s, tipo "permuta", subordinada a 

ex1stênc1a de interesse publico devidamente JUst1f1cado 

OBJETO 1 

O 1movel com area de 364,00 m 2 (trezentos e sessenta e quatro metros 

quadrados), contendo sobre o mesmo, uma ed1f1cação com area total de 195,00 

m 2 (cento e noventa e cinco metros quadrados) confrontando-se ao norte, sul e 

leste com Vicente de Paula R1zz1 e Irmãos e a oeste com estrada de acesso a 

Baixo Sossego, registrado no CRI de ltarana com a matricula 1051 Lv 1, Fls 63vº, 

em 25 de JUiho de 1995 

CARACTERIZAÇÃO DA LOCALIDADE 

A localidade do R1zz1 dista 4,00km da sede (referência - campo de futebol), sendo 

2,5km em chão batido e 1,5km de asfalto/calçamento 

Constatam-se pequenos lotes de terra em area de expansão urbana e area rural 

Em relação a infraestrutura urbana observa-se a presença de melhoramentos 

publicas sistema v1ano com transporte escolar rede de abastecimento de agua 

rede de energia eletrica telefonia esgotamento san1tario e vias de mão dupla de 

direção, largura reduzida, parcialmente pavimentadas (guias e sarjetas) e 

1lum1nação pública A vocação e res1denc1al e comercial 

Verificam-se como elementos essenc1a1s da região e do logradouro a presença 

dos seguintes serviços creche, escola de ensino fundamental unidade bas1ca de 

saude da familia mercearia, bares, pizzaria e campo de futebol, em raio max1mo 

de 300m 

ÇWI mfrfoWWJm§Jji:.Uf§WféfMd n fi&BP"<i' H4 i@ ! w•,\•itÇíifW§W!*&MAf!§ -RUA MARTINHO MÁXIMO SCARDUA, 50-CENTRO- ITARANA/ES Pagma4 

Email tributos@1tarana es gov br / Tel (27) 3720 - 0237 
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1 Nº 

L -
ITARANA ESPIRITO SANTO 

Não constatado fatores negativos que possam afetar o preço do 1movel 

avaliando a exemplo, favela, industrias incômodas, feiras livres grande fluxo de 

ve1culos pesados etc 

BASE DE DADOS PARA DETERMINAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL 

Escritura Publica de Compra e Venda que fazem como outorgantes vendedores 

Renato Martins e Outros e como outorgado comprador Mun1c1p10 de ltarana, em 

02/02/2015, sendo o 1movel const1tu1do de uma area urbana medindo 7 220,00 

m 2 (sete mil, duzentos e vinte metros quadrados) situado em Carrego Barriguda 

ltarana-ES, confrontando com area res1denc1al Geraldo Luiz R1zz1 area de 

esportes e José N1codemos Covre Laudo de Avaliação ExtraJud1c1al contendo 16 

(dezesseis) folhas de papel A4 d1g1tadas de um so lado acompanhado de 

planilhas, termo de vistoria, sendo, Kleber Med1c1 da Costa, contador e 

engenheiro agrônomo, seu avaliador, devidamente registrado no CREA/ES -

3737D e IBAPE-249 ES 

Area urbana medindo 7 220,00 m 2 (sete mil duzentos e vinte metros quadrados), 

avaliada em R$ 369 559,22 (trezentos e sessenta e nove mil, quinhentos e 

cinquenta e nove reais e vinte e dois centavos) 

BASE DE CÁLCULO PARA DETERMINAÇÃO DO VALOR DO TERRENO 

Ut1l1zaremos o valor estabelecido de R$ 99,44 (noventa e nove reais e quarenta e 

quatro centavos) para o metro quadrado de um lote com 125 00 m 2, aplicando o 

1nd1ce de correção da poupança, dados obtidos pelo Banco Central do Brasil 

Data 1nic1al 02/02/2015 

Data final 10/03/2017 

§Mi?* B&;Wm 'k' n •Uh%§ §i friPUSiShWi@iifhif &i!ik4'M*FW1!11'4h ftWU• 
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PREFErrUR..A. lVf'UNJI:Cil? .AL JDE rr AR.A.NA 
rTARAI'lA ESJE'IRITO SANTO 

Valor nominal (R$) 99 44 

lnd1ce de correção no penado 11790614 

Valor percentual correspondente 17 9061400% 

Valor corng1do na data final R$117 25 

1 [;.f'o/d.~o s rf~ 

Nº Oi!ljfr 1 

L_ f-- 1 

(anexado resultado da Correção em1t1do pelo endereço eletrônico 

HTIPS //www 3bcb gov br) 

Então 

Valor do metro quadrado (R$) x areado 1movel (m 2) =valor do 1movel (R$) 

117,25 x 364 = 42 679,00 (quarenta e dois mil seiscentos e setenta e nove reais) 

OBS Auto de Interdição Nº 01/2016 expedido pela Coordenadoria Municipal 

de Proteção e Defesa C1v1I do Município de ltarana, em conformidade com a 

Ler Federal Nº 12 608 - Art 8° - inciso VII, interditou o imóvel para uso, devido 

às ocorrências apresentadas, freando a ed1f1cação sem condições para 

qualquer fim de uso 

OBJETO 2 

!movei com area total de 5 550 00 m 2 (cinco mil quinhentos e cinquenta metros 

quadrados), sobre o qual se encontra ed1f1cado 01 (um) Posto de Saude, 01 

(uma) quadra de esportes, 01 (uma) escola de educação infantil e 01 (um) 

cem1teno 

* ... .,. 41 &A!MkiJ4@ilPASUi t i :V Nü 41• a:ti'iiW:z•M§f#T*WW•••ii•ta me• 
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PR.EFEITUJRA l.VrUNJ[CIJP AL DE ITAR.ANA 
r:I"ARANA ESPIRrrO SANTO 

DETERMINAÇÃO DO VALOR DO TERRENO 

Devido a 1nd1sponib1l1dade de 1móve1s em oferta na região, utilizaremos como 

parâmetro o valor do metro quadrado ut1l1zado na avaliação do 1movel objeto 1 

com uma redução de 80% (oitenta por cento) devido a falta dos melhoramentos 

existentes na localidade de Baixo Sossego - R1zz1 e tambem a d1stânc1a de 

Meneghel a Sede -·---
c.M.ü~ m lES-

BASE DE CÁLCULO, PARA DETERMINAÇÃO DO VALOR DO TERRENO 

-----

Valor m 2 do objeto 1 com redução de 80% =valor do m2 objeto 2 

117,25 - 80% = 23,45 (vinte e três reias e quarenta e cinco centavos) 

Assim, seguimos com a avaliação do terreno como segue 

Area total 5 550,00 m2 sendo 

Via pública com área de 577,50 m 2 (quinhentos e setenta e sete metros e 

cinquenta centímetros quadrados), • 

Pátio com área de 2 956,73 m 2 (dois mil novecentos e cinquenta e seis metros 

e setenta e três centímetros quadrados), 

Cem1téno com área de 2 015,77 m 2 (dois mil quinze metros e setenta e sete 

centímetros quadrados) ,,., 

AiW íJif!f@ilJ§füi1Jij.hM0@ffi#hj fM? s i'i'f!!ifü i %if@filxd'"'5J§f5íMiMIWiGb&@Miiií 
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PREFErrt.JR.A l\t:IUNJCCJDP .AL DE IT AR.AN_.<\.. 
ITARANA ESPIRrrO SANTO 

VALOR DO TERRENO 

Pat10 com 2 956,73 m 2 x 23 45 = R$ 69 335,31 ( sessenta e nove mil 

trezentos e tnnta e cinco reais e tnnta e um centavos) ,,,. 

Cem1teno com area com 2 015, 77 m 2 

Por se tratar de area que pela destinação oferece alto nsco de poluição ao meio 

ambiente e impacto ps1colog1co a população reduziremos 80% (oitenta por 

cento) do valor do metro quadrado de R$ 23,45 (vinte e três reais e quarenta e 

cinco centavos), portanto 

Valor m 2 - 80% =valor m 2 areado cem1teno 

23,45 - 80% = 4,69 

Valor do metro quadrado area cem1teno - R$ 4,69 (quatro reais e sessenta e 

nove centavos) / 

Total area cem1teno x valor do m 2 =valor total R$ 

2 015,77 x 4,69 = R$ 9 453,96 (nove mil quatrocentos e cinquenta e três reais e 

noventa e seis centavos) 

Via publica com area de 577,50 m 2 (quinhentos e setenta e sete metros e 

cinquenta cent1metros quadrados) não avaliada / 

DETERMINAÇÃO DO VALOR DA BENFEITORIA 

Para 1dent1f1cação do valor da construção c1v1l ut1l1zamos a composição do CUB 

m 2 do Sindicato da Industria da Construção Civil no Estado do Esp1nto Santo -

··- &4N9*®.t·»Udi ™h§füfü&iUHI e;1w5nfjil@ ºWMM•M•UHI "ªª'ª 

RUA MARTINHO MAXIMO SCARDUA, 50 - CENTRO - ITARANA/ES Pagma8 

Email tributos@1tarana es gov br / Tel {27) 3720 - 0237 



f~ º o:;l~/l!._ 

L=::=~-
PREFEm.T.RA l\t:CU.NICJOPAL DE r:I'ARANA 

ITARANA ESPIRITO SANTO 

SINDUSCON ES, referência Fevereiro/2017 - Projeto - Padrão Res1denc1al - PP-4 

-Normal 

Obs Redução de 50% (cinquenta por cento) no valor do metro CUB quadrado, 

devido ao tempo de depreciação da construção 

Valor do metro CUB quadrado R$ 1 27 4,50 (hum mil duzentos e setenta e 

quatro reais e cinquenta centavos) 

Valor do metro CUB com redução de 50% = R$ 637,25 (seiscentos e trinta e 

sete reais e vinte e cinco centavos) 

Assim sendo, valor da ed1f1cação 

Ed1f1caçãom2 x Valor metro2 CUB (com redução de 50%) = Valor da Ed1f1cação 

58 X 637,25= 36 960,50 

Valor da ed1f1cação Escola de Educação Infantil - R$ 36 960,50 (trinta e seis mil 

novecentos e sessenta reais e cinquenta centavos) ,r 

62 X 637,25 = 39 509,50 

Valor da ed1f1cação Unidade de Saude - R$ 39 509,50 (trinta e nove mil 

quinhentos e nove reais e cinquenta centavos) / 

Area coberta com telha galvanizada e estrutura em ferro com 585 60 m2 

(quinhentos e oitenta e cinco metros e sessenta cent1metros quadrados) -

Quadra de esportes 

Ut1l1zaremos o valor da composição do CUB - Projeto Padrão Galpão Industrial e 

Res1dênc1a Popular Gl, com redução de 50% (cinquenta por cento) do valor total 

ri@i?fi ""' if& !filí% ft j iiiil#Hdk'H@NWJ#% #M '*' i W@\) iPiiWktw iifk< i j Ljlí&JA§#t 
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PREFEITURA l'Vfi.JNICIP.AL DE ITARANA 
rI".ARANA - E"SlPIRITO SANTO 

Valor CUB Gl Normal - R$ 740,70 (setecentos e quarenta reais e setenta 

centavos) 

Com redução de 50% - R$ 370,35 (trezentos e setenta reais e tnnta e cinco 

centavos) 

Area m 2 x valor m 2 CUB com redução de 50% =valor da ed1f1cação 

585,60 x 370,35 = R$ 216 876,96 (duzentos e dezesseis mil oitocentos e setenta 

e seis reais e noventa e seis centavos) / 

CONCLUSÃO 

Pela necessidade e finalidade previstas em prol da Munic1pal1dade e dos 

Administrados, atnbu1mos os valores abaixo d1scnm1nados aos 1move1s, como 

segue 

Area com 364,00 m 2 situada na localidade de Baixo Sossego - R1zz1, 

instalada a Creche Tio Sabara avaliado em 

R$ 42 679,_0Q_(q!:!_a_!§flt_a e dois mil seiscentos e_~etenta e nQye_rea1s) 

Ed1f1cação (Creche Tio Sabara) se.!J1 avahfü~:ª-o 

Pátio com area de 2 956,73 m 2 (drns mil novecentos e cinquenta e seis 

metros e setenta e três cent1metros quadrados) situada na localidade 

denominada Meneghel, avaliada em 

R$ 6_9_~35,31 (sessenta e nove mil tre~ª-ntos_e trinta e ç1riç_o r~a1_s e tr:_ií!_t9. e ~íD 

centavos) _,, 

Areado cem1teno local, com 2 015,77 m 2 (dois mil quinze metros e setenta 

e sete cent1metros quadrados) avaliado em 

ljf ... ._,.#Fté&1H4MAAJifa*?iM' fü W !thW@i<i\HIHl!MlQ wa;wç+J*fttiff A*?! gq;; 
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PREFEITURA IVPU.NIC}[P AL DE IT .AR..AN"A 
ITARANA - ESPIRITO SANTO 

R$ 9 453,96 (nove mil quatrocentos e c11J.9_ue_!1ta e três reé!_1_~~-nov_c::mtq__E2 seis 

centavos) 
/ 

Ed1f1cação com area construida de 58 00 m 2 (cinquenta e oito metros 

quadrados) Escola Educação Infantil, avaliada em 

R$ _3Q 960,50 (trinta ~ se1~_r:ruLnovecentos e sessenta reais e cinquenta 

Quadra de Esporte com area de 585 60 m 2 (quinhentos e oitenta e cinco 

metros e sessenta cent1metros quadrados), avaliada em 

R$ 216 876,96 (du~-ªntos e de?~sse1s r:n!L91tocentos e setenta e s~1_§ reais e 

novel"l:tg e seis centavo?) / 

Ed1f1cação com area de 62,00 m 2 (sessenta e dois metros quadrados) 

instalada a Unidade de Saude, avaliada em 

R$ ~9 509,50 (trinta e nove m1Lgumhe_ntos e nq_yª--_r__ea1s e cinqu~ota centavos) ____. 

Este e o nosso parecer 

PATRl{:;;:,f.N 
CPF 100 442 457 42 

@iíil; 
DAIANA MONIQUE ALVES DO ROSÁRIO 

CPF 127 596137-12 

-.w ... mw 

ltarana-ES, 1 rço de 2017 

/ 

KEYNA RAIRA F1l8n1 IMPERIANO 

CPF 140 612 897 05 

Vi5MH4* 
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BCB - Calculadora do cidadão 
"' .. https //www3 bcb gov br/CALCIDADAO/pubhco/corngirPelaPoup 

1 de 1 

Calculadora do cidadão 

Irnc10 > Calculadora do cidadão l> Correção de valores 

Resultado da Correção pela Poupança 

Dados básicos da correção pela Poupança 

Dados informados 

Data 1rnc1al 
Data final 
Valor nominal 
Regra de correção 

Dados calculados 

09/12/2013 
10/03/2017 

R$ 12 000,00 (REAL) 
Nova 

Ind1ce de correção no penodo 1,2772615 
Valor percentual correspondente 27 7261500% 
Valor comg1do na data final R$ 15 327,14 (REAL) 

Acesso publico 
15/03/2017 - 08 18 

[CALFW0304] 

15/03/2017 08 21 
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1mc10 o S1nduscon ES 

CUB 
Definição 

Valor do CUB 

Valores (download PDF) 

Composição do CUB 

Tabela de Insumos 

Tabela de Encargos Soc1a1s 

Tabela Detalhada 

Serie H1stonca 

CUB Desonerado Nota Tecrnca 

Serviços 

http //www smduscon-es com br/v2/cg1-bm/conteudo asp?menu2=22 

ATENDIMENTO " 
(27) 3434-2050 t;tl' 

Bh30 às 12h e 13h15 as 18h 

l~P_e_sq~u_1_sa_r_n_o_s_1_te~~~~~~JfiaJ 

Informações Comissões 

Definição 

AREA RESTRITA AOS ASSOC 

CNPJ Senha 

Esqueci a senha 

CUB Eventos e Tremamentos 

O CUB Custo Umtano Bas1co e o ind1ce que reflete o ntmo dos preços de matena1s 
mao de obra no setor equipamentos e despesas admin1strat1vas Por essa razao é muito ut1hzado no mercado 
1mob11iáno como indexador de preço dos contratos de financiamento junto a construtoras No Esp1nto Santo a 
apuração do CUB é de responsab1hdade do Sinduscon que publica os dados no dia 1 de cada mês 

Cons1deraçoes Metodolog1cas sobre o CU B 

H1stónco 
FOI cnado em dezembro de 1964 com a lei 4 591 (art 54) sendo sua apuraçao de responsabilidade dos 
sindicatos estaduais da construçao que devem divulgar o ind1ce ate o dia 5 de cada mes 

Norma Tecmca 
O CUB e calculado a partir na NBR n 12 721 2006 - ABNT norma que preve diversos projetos padrão 
hab1tac1ona1s e comerc1a1s representativos lotes bas1cos de insumos (matena1s mão de obra e equipamentos) e 
pesos 

Objetivo 
O objetivo e d1sc1plmar o mercado de incorporaçao 1mob1hána servindo como parametro na determinaçao dos 
custos dos 1move1s E portanto de extrema importanc1a para acompanhar a evolução dos custos das 
ed1f1caçoes E portanto um md1Cador de CUSTOS nao de PREÇOS como (IGP M INPC) 

Aplicação 
Embora represente apenas um custo parcial da obra o CUB tornou se referencia com indexador de contratos e 
custos das edificações financiadas 

Custos parciais da obra 
No calculo do CUB sao desconsiderados os seguintes itens fundaçoes espeoa1s elevadores mstalaçoes de 
incêndio ar cond1C1onado calefação telefone interno fogoes aquecedores playgrounds equipamentos de 
garagem etc obras complementares de terraplenagem urbamzaçao recreaçao ajardinamento hgaçoes de 
serviços pubhcos etc despesas com instalaçao funcionamento e regulamentaçao de condomínio além de 
outros serviços espec1a1s outras despesas indiretas impostos e taxas projeto incluindo despesas com 
honorános profiss1ona1s e matenal de desenho copias etc remuneração da construtora e de incorporador 
despesas com corretagem e publicidade entre outros 

Coleta de Dados 
A coleta dos dados é reahzada mensalmente por meio de pesquisas 1unto a um grupo de empresas de 
construçao O tamanho da amostra respeita os rnve1s de s1gmficanc1a 

NBR 12 721 2006 
Com a NBR 12 721 2006 os Custos Umtanos Bas1cos por metro quadrado de construçao passaram a partir do 
CUB de fevereiro/07 a serem calculados tendo como base um lote de insumos mais atualizado condizentes com 
os padroes atuais de construçao das ed1f1caçoes alem de novos projetos padrao 

Assim cumprindo a determinação do artigo 54 da Lei 4 591/64 o Sinduscon ES processa o cálculo do CUB/m2 

ut11izando esta nova metodologia 

Essa atualizaçao apresenta novos valores absolutos dos Custos Umtanos por metro quadrado de construçao 

Descnçao dos projetos de acordo com a NBR 12 721 2006 

Hab1tac1onal - Padrao Baixo 

R1 PP 4 R8 PIS 

Umfam1har Pred10 popular Mult1fam1har , Mult1fam1har 

2 quartos 
3 pavimentos tipo 8 pavimentos tipo 

4 pavimentos tipo 
pavimento terreo pa~1mento terreo_ 

Sala Garagem descoberta Elevador 
1
2 quartos 

Banheiro 2 quartos Garagem descoberta Sala 

Cozinha ISala 2 quartos 1Banhe1ro 

Área tanque Banheiro Sala Cozinha 

jcozinha Banheiro Area serviço 

rrea de serviço Cozinha 

Área p tanque 

i 

Área real 58 64 m2 
f 
lArea real 1 41507 m2 Area real 2 80164 m2 Area real 99145 m2 

Área equ1v 51 94 m2 ; Area equ1v 927 08 m2 Area equ1v 1 885 51 m2 Area equ1v 978 09 m2 

15/03/2017 10 5 
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R1 

Urnfam1har 

2 quartos 

1 suite 

Banheiro social 

Sala 

Circulação 

Cozinha 

Hab1tac1onal - Padrao Normal 

PP4 
t 

1 
Prédio popular 

14 pavimentos tipo 

!
Elevador 

Garagem coberta 

1Salao de festas 

12 quartos 

11 Suite 

R8 

Mult1fam11tar 

• 8 pavimentos tipo 

Elevador 

Garagem coberta 

Salao de festas 

2 quartos 

1 Suite 

IR 16 
1 
'Mult1fam1har 

16 pavimentos tipo 

,Elevador 

, Garagem coberta 

Salão de festas 

2 quartos 

1 Suite 

Area de 
banheiro 

Varanda 

serviço[sala estar/Jantar 

1 Banheiro soC1al 

Sala estar/Jantar 

Banheiro social 

Cozinha 

Sala estar/Jantar 

Banheiro social 

Cozinha 
1 

Cozinha 

Área de serviço banheiro Area de serviço banheiro Area de serviço banheiro 

!Varanda Varanda Varanda 

1 

Áreareal 10644m2 IAreareal 259035m2 Area real 5 998 73 m2 Area real 1 o 562 07 m2 

Áreaequ1v 9947m2 !Areaequ1v 184045m2 Areaequ1v 413522m2 Areaequ1v 822450m2 

R1 

Umfam11tar 

2 quartos 

1 suite e closet 

1 suite 

1 banheiro social 

Sala de estar 

Sala de Jantar 

Sala íntima 

Circulaçao 

Cozinha 

Área serviço completa 

Varanda 

Area real 224 82 m2 

Área equ1v 21 o 44 m2 

CAL 8 

Andarhvre 

8 pavimentos tipo 

Hall de entrada e lojas 

64 vagas garagem 

Comodo de lixo 

Deposito 

lnstalaçao sarntána 

Elevador 

Hab1tac1onal - Padrão Alto 

R8 

Mult1fam11tar 

8 pavimentos tipo 

Elevador 

Garagem coberta 

Salao de festas 

Sal ao de Jogos 

2 quartos 

1 Suite 

1 Suite e closet 

Banheiro soC1al 

Sala de estar 

Sala de iantar e mt1ma 

Cozinha 

Area de serviço completa 

Varanda 

Area real 5 917 79 m2 

Área equ1v 4 644 79 m2 

Comercial - Padrao Normal 

CSL 8 

Salas e Lojas 

8 pavimentos tipo 

Hall de entrada e lojas 

64 vagas garagem 

Comodo de ltxo 

R16 

, Mult1fam11tar 

16 pavimentos tipo 

Elevador 

Garagem coberta 

Sal ao de festas 

Salão de jogos 

2 quartos 

1 Suite 

1 Suite e closet 

Banheiro social 

Sala de estar 

Sala de jantar e mt1ma 

:cozin~a-

Area de serviço completa 

Varanda 

1Area real 10 461 85 m2 

_Area equ1v 8 371 40 m2 

' 1csL 16 

f 
Salas e Lojas 

16 pavimentos tipo 

tHall de entrada e loias 

[ 

128 vagas garagem 

Cornada de lixo 

Deposito j Deposito 

lnstalaçao samtana -J lnstalaça_': samtana 

Elevador 1 Elevador 

Oito andares corridos com Oito salas com samtano pnvat1~0J Oito salas com samtá;:;-o pnvat1vo 
sarntano pnvat1vo por andar 

Área real 5 290 62 m2 

Área equ1v 3 096 09 m2 

CAL8 

Andar ltvre 

por andar !por andar 

1
Areareal 594294m2 !Areareal 914057m2 

Area equ1v 3 921 55 m2 jArea equ1v 5 73446 m2 

Comercial - Padrao Alto 

CSL 8 CSL 16 

Salas e Lojas ! Salas e Lojas 

15/03/2017 10 5J1 
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8 pavimentos tipo 8 pavimentos tipo 16 pavimentos tipo 

Hall de entrada e lojas Hall de entrada e lojas Hall de entrada e lojas 

64 vagas garagem 64 vagas garagem 128 vagas garagem 

Comodo de lixo Comodo de hxo Comodo de lixo 

Deposito Deposito Depósito 

lnstalaçao samtana lnstalaçao samtana lnstalaçao samtana 
1 

Elevador Elevador Elevador 

Oito andares corridos com Oito salas com samtano pnvat1vo Oito salas com samtano pnvat1vo 

1de1 

samtáno pnvat1vo por andar 

Área real 5 290 62 m2 

Area equiv 3 096 09 m2 

Galpao mdustnal - GI 

Área administrativa 
Dois banheiros 
Vest1áno 
Deposito 

Area real 1 000 00 m2 

SINDUSCON ES Sindicato da Industria da Construção Civil no Estado do Espírito Santo 
Av Nossa Senhora da Penha 1830 3 andar 

Barro Vermelho Vitoria ES CEP 29057 565 

por andar por andar 

Area real 5 942 94 m2 

Area equ1v 3 921 55 m2 

Area real 9 140 57 m2 

!Area eqi:1v 5 734 46 m2 

Res1denc1a popular - RP1 Q 

li quarto 

!
Sala 
Banheiro 

,cozinha 
' 'Área real 39 56 m2 

!Area equ1v 39 56 m2 

(27) 3434-2050 

Bh30as12h e 13h15as18h 

15/03/2017 10 '51 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 29/03/2017 

(4ª (QUARTA) S O DA 13ª LEGISIA'IURA) 

"MNIDA'l'O DE 01/01/2017 A 31/12/2020" 

- PROJE'ID DE IEI Nº 004/2017 DE AUTORIA DO EXECUTIVO QUE "DISPÕE SOBRE A 

DESAFETAÇÃO DE AREA PUBLICA E AUTORIZA SUA PERMUTA POR OUTRA PARTICULAR" 

- PROJE'ID DE LEI Nº 006/2017 DE .AUTORIA DO PODER EXECUTIVO QUE "DISPÕE 

SOBRE A DESAFETAÇÃO DE AREA PUBLICA E AUTORIZA SUA PERMUTA POR OUTRA 

PARTICULAR" 

- PROJE'ID DE LEI Nº 007 /2017 QUE "REVffiA O ART 3 ° DA LEI MUNICIPAL Nº 
856, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008" 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA/ES, 27 DE MARÇO DE 2017 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, :JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO 

PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS. TOMADA DE CONTAS E 

REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Chegou para analise desta Comissão Projeto de Lei de n° 006/2017 

trata da permuta de áreas pertencentes a Mitra Diocesana de Colatina e 

uma area do Munic1p10 de Itarana 

O projeto apresentado conta com todos os requ1s1tos legais para sua 

apreciação, vez que apresenta os documentos cartorarios referentes a 

propriedade dos 1move1s, Laudos de Avaliação dos !moveis, bem como 

demais requ1s1tos legais 

Fica claro, apos analise do projeto, que a area que cabera a 

Prefeitura tem valor venal superior a da area a ser transm1t1da a Mitra 

Diocesana de Colatina 

O projeto tem quórum d1ferenc1ado para sua aprovação, sendo de 

2/3 (dois terços) dos membros desta Casa de Leis 

Apos analise por parte dos membros desta Comissão, ficou 

ev1denc1ado que o Projeto de Lei esta apto à ser encaminhado ao Plenario 

para discussão e votação, sugerindo ainda a apresentação de pedido de 

dispensa de Interst1c10 Regimental, diante da urgência que o caso requer 

Membro 
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.laudete ~ ~lt1 -
AsSlstente Leg!Stiltlvo e 
Adm1nistratrvo CMI/ES 

.JOSÉ FÉLIX CORDEIRO, vereador abaixo firmado, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer, ouvido o 
Plenário, dispensa de Interstício Regimental, para os Projetos de lei 
n° 004, 006 e 007/2017 

Itarana, 29 de março de 2017 
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Itarana/ES, 30 de março de 2017 

OF GP/O!!I./ES Nº 056/2017 

Senhor Prefeito 

CUmpre-nos encarm.nhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art 

35., XVI e XXVII, "b" do RegJ..Inento Interno, o autografo do Pn>Jeto de I..eJ.. nº 

006/2017 que "Dispõe sobi:e a desafetação de áJ:ea pública e autoo.za sua pemuta 

por outra particular" CSasse!P> de autoria desse Executivo, aprovado na Sessão 

Ordinaria do dia 29/03/2017 

Atenciosamente 

Exoelentíssnoo Senhor 
ADEMAR SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 
Itarana/ES 

Edvan P1orott1 de Queiroz 
Secretáno C'iefe do 
Gabinete do Prefeito 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 006/2017 

Dispõe sobre a desafetação de área 
pública e autonza sua permuta por outra 
particular 

A Câmara Municipal de ltarana, Estado do Espmto Santo, faz saber que aprovou, 

Art 1º Para fins de atendimento ao contido no art 9°, 1, "b", e art 23, XXI, da Lei Orgânica 
do Mumc1p10, fica autonzada a desafetação da destinação onginal de uma area de 364,00m2 

(trezentos e sessenta e quatro metros quadrados), sobre a qual se encontra ed1f1cada a 
antiga Creche Tio Sabara, locahzada no Sossêgo, comunidade do R1zz1, d1stnto do 
Munic1p10 de ltarana/ES, de Propnedade da Prefeitura Municipal de ltarana/ES, que assim 
descreve 

"/movei de 364,00m2 (trezentos e sessenta e quatro metros quadrados), 
contendo sobre o mesmo uma edificação com area total de 195,00m2 

(cento e noventa e cmco metros quadrados), confrontando-se ao norte, sul 
e leste com Vicente de Paula R1zz1 e irmãos, e a oeste com a estrada de 
acesso ao Baixo Sossego, registrado no Cartono de Registro de /moveis 
do 1° Of1c10 da Comarca de ltarana/ES sob a Matncu/a nº 1051, Lv 1, Fls 
63,, 

Art 2° Fica o Poder Executivo Municipal autonzado a permutar, nos moldes do artigo 9º, 1, 
"b", da Lei Orgânica do Municrp10, e do art 17, 1, "c", da Lei Federal nº 8 666/93, o 1movel 
espec1f1cado no artigo antenor em favor da Mrtra Diocesana de Colatina, CNPJ nº 
31800170/0008-50, Associação sem frns lucrativos, situada na Rua Santa Mana, nº 350, 
Colatina/ES, ante a ex1stênc1a de interesse pubhco e social da Paroquia Nossa Senhora 
Aux1hadora em rev1tahzar a area e transformar o local num espaço de ações pastorais e 
soc1a1s, Junto a cnanças, Jovens e idosos 

Art 3° O bem 1movel que sera recebido em permuta consiste em uma area de 5 550,00m2 

(cinco mil e quinhentos e cinquenta metros quadrados), tendo edificado sobre a mesma uma 
Quadra Pohesportiva de 586,60m2 (quinhentos e oitenta e sers metros quadrados e sessenta 
cent1metros quadrados), 01(um) cem1teno de 2 015,77m2 (dois mil e quinze metros 
quadrados e setenta e sete cent1metros quadrados), uma Creche de 103,36m2 (cento e três 
metros quadrados e tnnta e sers cent1metros quadrados), uma Unidade de Saude de 212,27 
(duzentos e doze cent1metros quadrados e vinte e sete centrmetros quadrados), locahzado 
no Socêgo, ltarana/ES, e com a seguinte descnção, conforme planta anexa 

''A area particular a ser permutada possw área total de 5 550,00m2 (cinco 
mil e quinhentos e cinquenta cent1metros quadrados), com perímetro de 
419,44 (quatrocentos e dezenove metros e quarenta e quatro cent1metros), 
a ser desmembrada de um 1movel ma10r com area medmdo 7 723,00m2 

; 
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(sete mil e setecentos e vmte e três metros quadrados), situada em 
Sôcego, ltarana/ES, confrontando-se por todos os lados com Afonso Jose 
Palazzo e Va/cemr Meneghel, mscnto no Cartóno do 1° Ofício de Registro 
Geral do /moveis da Comarca de ltarana/ES, sob a Matrícula 3 252, Lv 2, 
Ficha 1, de propnedade da Mitra Diocesana de Colatma" 

Art 4º A permuta sera feita tendo por referência os valores dos 1move1s obtidos mediante 
avaliação da Comissão de Avaliação de Bens lmove1s do Mumc1p10 de ltarana/ES, com os 
seguintes preços 

1 - O valor da avaliação da area .pública corresponde a R$ 42 679,00 (quarenta e dois mil, 
seiscentos e setenta e nove reais}, conforme laudo de avaliação anexo, elaborado pela 
Comissão de Avaliação de Bens Moveis e lmove1s do Mumc1p10 de ltarana/ES 

li - O valor da avaliação da area particular, de propnedade da Mitra Diocesana de Colatina, 
exclu1dos os valores dos pred1os publlcos sobre a area construidos, bem como a area 
referente ao cem1teno, corresponde a R$ 69 335,31 (sessenta e nove mil, trezentos e tnnta 
e cinco reais e tnnta e um centavos}, conforme laudo de avaliação anexo, elaborado pela 
Comissão de Avaliação de Bens Moveis e lmove1s do Mumc1p10 de ltarana/ES 

Art 5° Todas as despesas relabvas a permuta de 1move1s de que trata a presente Lei, 
mormente aquelas abnentes a lavratura de escntura e registro, correrão as expensas dos 
respectivos adquirentes 

§ 1° Da escntura publica de permuta devera constar o valor dos bens 1move1s permutados, 
inclusive fazendo clara e expressa referência as construções ed1f1cadas sobre as areas, 
ressaltando-se que a permuta não envolve troca de valores 

§ 2° Compete a Secretana Mumc1pal de Adm1mstração os trâmites necessanos a 
escnturação cartorana 

Art 6° Fica dispensada a licitação, por se tratar de caso de interesse publico devidamente 
JUst1f1cado, nos termos do artigo 17, inciso 1, ahnea "c", c/c artigo 24, inciso X, ambos da Lei 
Federal nº 8 666/93 

Art 7° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação 

Registre-se Publique-se Cumpra-se 

na/ES, 30 de março de 2017 
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IH.RA.'lA- ESPmrIO SANTO Jaua.! '8 ma Malta 
Assistente Leg1slat1vo e 
Adm1mstratJvo CMI/ES 

PMl/GP/Nº109/2017 ltarana/ES, 03 de Abril de2017 

Senhor Presidente e demais Edis 

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, as Leis sancionadas, abaixo 
descritas 

~ LEI Nº 1241/2017 
DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE AREA PUBLICA E AUTORIZA SUA PERMUTA POR 
OUTRA PARTICULAR 

~ LEI Nº 1242 /2017 
DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE AREA PUBLICA E AUTORIZA SUA PERMUTA POR 
OUTRA PARTICULAR 

~ LEI Nº 1243/2017 

REVOGA O ART 3° DA LEI MUNICIPAL Nº 856 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONTRATAÇÃO TEMPORARIA DE 
PESSOAL PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO 

Atenciosamente 

A~~EIDER 
Prefeito Municipal 

Ao Excelent1ss1mo Senhor 
EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA 
Presidente da Câmara de Vereadores 
De ltarana/ES 

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 -Itarana- Tel 3720-4900 
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LEI Nº 1242/2017 l __ ___±: 
Dispõe sobre a desafetação de área 
pública e autoriza sua permuta por 
outra particular 

A Câmara Municipal de ltarana, Estado do Espmto Santo, aprovou e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei 

Art 1º Para fins de atendimento ao contido no art 9°, 1, "b", e art 23, XXI, da Lei 
Orgânica do Munic1p10, fica autorizada a desafetação da destinação orig111al de uma 
area de 364,00m2 (trezentos e sessenta e quatro metros quadrados), sobre a qual se 
encontra ed1f1cada a antiga Creche Tio Sabara, localizada no Sossêgo, comunidade 
do R1zz1, distrito do Mumc1p10 de ltarana/ES, de Propriedade da Prefeitura Municipal 
de ltarana/ES, que assim descreve 

"/movei de 364, OOm2 (trezentos e sessenta e quatro metros 
quadrados), contendo sobre o mesmo uma edificação com área total 
de 195,00m2 (cento e noventa e cmco metros quadrados), 
confrontando-se ao norte, sul e leste com Vicente de Paula R1zz1 e 
1rmãos, e a oeste com a estrada de acesso ao Baixo Sossego, 
registrado no Cartóno de Registro de Imóveis do 1° Of1c10 da 
Comarca de /tarana/ES sob a Matncula nº 1 051, Lv 1, F/s 63" 

Arrt 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar, nos moldes do 
artigo 9°, 1, "b", da Lei Orgânica do Mumc1p10, e do art 17, 1, "c", da Lei Federal nº 
8 666/93, o 1movel espec1f1cado no artigo anterior em favor da Mitra Diocesana de 
Colatina, CNPJ nº 31 800 170/0008-50, Associação sem fins lucrativos, situada na 
Rua Santa Mana, nº 350, Colatina/ES, ante a ex1stênc1a de interesse publico e social 
da Paroquia Nossa Senhora Auxiliadora em revitalizar a area e transformar o local 
num espaço de ações pastorais e soc1a1s, junto a crianças, Jovens e idosos 

Arrt 3° O bem 1movel que sera recebido em permuta consiste em uma area de 
5 550,00m2 (cinco mil e quinhentos e cinquenta metros quadrados), tendo ed1f1cado 
sobre a mesma uma Quadra Pollesport1va de 586,60m2 (quinhentos e oitenta e seis 
metros quadrados e sessenta cent1metros quadrados), 01 (um) cem1teno de 
2 015,77m2 (dois mil e quinze metros quadrados e setenta e sete cent1metros 
quadrados), uma Creche de 103,36m2 (cento e três metros quadrados e trinta e seis 
cent1metros quadrados), uma Unidade de Saude de 212,27 (duzentos e doze 
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cent1metros quadrados e vinte e sete cent1metros quadrados), localizado no Socêgo, 
ltarana/ES, e com a seguinte descrição, conforme planta anexa 

"A area particular a ser permutada possw área total de 5 550,00m2 

(cinco mil e quinhentos e cinquenta cent1metros quadrados), com 
penmetro de 419,44 (quatrocentos e dezenove metros e quarenta e 
quatro cent1metros), a ser desmembrada de um 1movel maior com 
área medmdo 7 723,00m 2 (sete mtl e setecentos e vmte e três 
metros quadrados), situada em Sôcego, Jtarana/ES, confrontando-se 
por todos os lados com Afonso Jose Pa/azzo e Valcemr Meneghel, 
mscnto no Cartono do 1° Of1c10 de Registro Geral do Imóveis da 
Comarca de Jtarana/ES, sob a Matrícula 3 252, Lv 2, Ficha 1, de 
propnedade da Mitra Diocesana de Colatma" 

Arrt 4° A permuta sera feita tendo por referência os valores dos 1move1s obtidos 
mediante avaliação da Comissão de Avaliação de Bens lmove1s do Murnc1p10 de 
ltarana/ES, com os seguintes preços 

1 - O valor da avaliação da area publica corresponde a R$ 42 679,00 (quarenta e 
dois mil, seiscentos e setenta e nove reais), conforme laudo de avaliação anexo, 
elaborado pela Comissão de Avaliação de Bens Moveis e lmove1s do Murnc1p10 de 
ltarana/ES 

li ~ O valor da avaliação da area particular, de propriedade da Mitra Diocesana de 
Colatina, exclu1dos os valores dos pred1os pubhcos sobre a area construidos, bem 
como a area referente ao cem1terio, corresponde a R$ 69 335,31 (sessenta e nove 
mil, trezentos e trinta e cinco reais e trinta e um centavos), conforme laudo de 
avaliação anexo, elaborado pela Comissão de Avaliação de Bens Moveis e lmove1s 
do Murnc1p10 de ltarana/ES 

Art 5° Todas as despesas relativas a permuta de 1move1s de que trata a presente 
Lei, mormente aquelas atinentes a lavratura de escritura e registro, correrão as 
expensas dos respectivos adquirentes 

§ 1° Da escntura publica de permuta devera constar o valor dos bens 1move1s 
permutados, inclusive fazendo clara e expressa referência as construções ed1f1cadas 
sobre as areas, ressaltando-se que a permuta não envolve troca de valores 

§ 2° Compete a Secretaria Mu111c1pal de Administração os trâmites necessarios a 

escrituração cartorana # :j2{ 
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Art 6° Fica dispensada a licitação, por se tratar de caso de interesse publico 
devidamente JUSt1f1cado, nos termos do artigo 17, inciso 1, almea "c", c/c artigo 24, 
inciso X, ambos da Lei Federal nº 8 666/93 

Art 7° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação 

Registre-se Publique-se Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito de ltarana/ES, 03 de abnl de 2017 

Prefeito Municipal de ltarana 

"~J_' VLENE MONTEIRO ZANETTI 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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